
a1:I-.-=Q'

ESTUDO TECMCO PRELIMINAR PARA

Ir,UM;TTNçÃO PREVENTIVA,
CORRETTVA E FORNECIMENTO DE
PEÇAS PARA INSTRUMENTOS
oooNrorócIcos DESTINADos A
SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SEcRETARTADT seúop.

O Estudo Técnico Prelimimr (ETP) é um documento elaborado na fase de

planejamento de contratações públicas" caracterizando a primeira etapa desta frse, com o
intento de demonstrar a necessidde da contrataçao, analisar a viabiüdadç tecnica,

socioecoáômica e ambiental, identifica a melhor solução para o problema a ser resolvido e

instruir a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico a serem elabomdos câso se

conclua pela viabilidade da conüatação.

O presente instrumento tem por finalidade identificar a solução mais adequada e

eficiente para atender às demandas da Secretria de Saúde do Município de Santa Maria da Boa
Vista{PE, visando assegurar o pleno trocionamerto dos instrumentos odontológicos por meio
de manutenção preventiva, corretiva e fornecimento de peças. Tal medida tem o propósito de
oferecer srqrcÍte às equipes rcsponúveis pela promoção e cuidado da saúde brral da população,

contribuindo paÍa a regulaidade dos serviços prestados.

A Secretaria de Saúde, dentre outras atribúções, é responsrível por planejr,
desenvolver, orientar, coordenar e executar a política de saúde do município, comp@dendo
tanto o cuiddo ambulatorial quanto o hospitalar.

O direito à saúde é garantido na Carta Magna" no art. 196, em que recooke a saúde
como direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agrÍrvos e ao acesso universal e igualitlá.rio às

ações e serviços para stla pÍomoção, proteção e recuperação.

Unida

-
Respo Joselma Pricila Gomes de Sá

Ainda" a Constituição Federal dispõe do direito à saúde como direito social. amos:
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Art. 6o São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o transporte, o lazer, a sêgurança, a previdência social, a proteçii,o à
matemidade e à inÍilncia, a assistência aos desamparados, na forma desta

Constituição.

Para a efetivação plena deste mandamento coostitucional, que inclú o acesso à saúde

bucal, toma-se imperativa a manutenção da capacidade operacional dos eqüpamentos

odontológicos. Nesse contexto, o presente Estudo Técnico Preliminar visa analisar e

fundamentar a viabilidade da contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de

manutenção preventiva e coneúva, crmrulada com o fomecimento de peças essenciais para os

instrumentos odontológicos utilizados nas Unidades Brásicas de Saúde e demais centros de

atendimento.

Aju§iflcaçâo da necessidade desta conlratação repousa no reconhecimento técnico de

que o montante de instrumeotal odontológico estií invariavelmente propenso a falhas e

desgastes inerentes à sua operação. A omissão na contratação de um regime de manutenção

proativo e reativo adequado impõe um risco sipificativo à prestação do serviço público. A
negligência na contratação acarreta a inatividâde prolongada dos eqüpamentos, elevando as

listas de espera e denegando o acesso da população carente aos tratamentos bucais.

Ademais, a ausência de intervenções preventivas programadas inviabilizá * &ecção
precoce de irregularidades, culminando na necessidade de dispendiosas manutenções corretivas
emergenciais e no desperdício de recursos públicos pela depreciação acelerada e zubstituição

prematura de bens peimoniais. O regime de mmutenção preventiva é, portanto, o Eecanismo
técnico-administrativo para maximizar a loagevidade e a eficiência dos aparelhos- Por sua vez,

a manrúeoção colTetiva e o rigil suprimento de peças originais ou compatíveis são cnrciais para

o restabelecimento célere da capacidade fimcional dos irstrumentos, garantindo a integridade

técnica dos procdimenlos e o cumprimento dos padrões de segurança sanitaria
Conforme informação inserida no Docum"rrlo 6" psl6alização de Demanda -DFD no

095/2025, atualmente, os atendimentos odontológicos são realizados por 13- (teze) eqúpes de

saúde bucal distribúdas nas seguintes unidades basicas de saúde (JBS): Sensdor Paulo Guerra.
Mandacaru, Santa L,'zia I, Raimundo Bedor, Inhanhum" Crral Novo, Milano, Caraibas,

Agrovila 15, Agrovila 29, Agrovila 43 e Urimamâ- Alérn desses locais para realizaçâo &
manutençõeífomecimento de peças, o município possui I unidade móvel odontológica, no qual
percorre diversas localidades da zona urbana e rural.

Diante da significativa importância da maÍrutenção dos instrums*os odorifológicos,
toma-se fimdamental que o poder público se envolva ativamente no atendimato a essa

demanda.
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Trata-se da realizaçáo de Estudo Tecnico Preliminar para análise da üabilidade da

conúatação de empresa para prestâção de serviço de manutenção preventiva, corretiv4
cumulada com o fomecimento de pqas de instrumentos odontológicos, de acordo com o art.

6". XLI, e art. 28,1 da Lei n." 14.1332021, instruídas nos terrnos do art.29 e art.17 da referida
lei.

O objeto desta demanda não se enguadra corno bem de luxo, ao contrário, trata-se de

item de suma necessidade para tda a administraçib, conforme preceitua o art. 20 da Lei no

14.13312021 e o Decreto Municipal n' 00612024. Portanto, deve ser como item
comum, visto que possui caracteristicas usuais de mercado, com padrões de desempeúo e

qualidade que podem ser objetivamente definidos, conforme o disposto no art. 6', KII, da Lei
Federal no 14.1,3312021.

O Plano de Contratação Anual @CA) não foi publicado.

Destaca-se que há alocação orçamentiíria destinada à secretaria pra o serviço.sdiçitado,
conforme Declaração de Disponibilidade Orçament ária assinada pela secretáriaJosdiiia Pricila
Gomes de Sá.

Para atender as necessidades expÍ€ssa pela Secretaria Municipal de §arde de Santa

Maria da Boa Vista/PE, a solução proposta consiste na contratação de einpree 1ma Festação
de serviço de manutenção e fomecimento de peças dos instrumentos odontológicos, por meio

de licitação, na modalidade pregão eletrônico, com critério de julgamento pelo menor preço,

em conformidade com a Lei no 14.133/2021.

O pregão elenônico foi escolhido por ser a modalidade mais adequada para a aquisiçãO

de bens comuns, conforme disposto no art. 60, inciso )(LI, e aÍa. 28, inciso I, da Lei n"
1 4.133 12021, que estabelece:

Art. 28. São modalidades de licitação
I - Pregão;

Art. 6o Para os fins desta [ri, consideram-se:

I...1
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e
serviços comuns, cujo critério de julgamento podení ser o de
o de maior desconto;

preço ou
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O objetivo do julgamento por menor preço é selecionar a proposta que represente o

menor dispêndio paÍa a Administraçâo, observados os parâmetros mínimos de qualidade

definidos em edital, que asseguren o atendimento da necessidade que originou a licitação.

É importante observar que o meÉor dispendio úo se resume ao menoÍ valor da

proposta, pois os custos indiretos - quando devidamente mensurados ao longo do ciclo de vida
do objeto licitado - também devem ser levados em conta na aúüise da conveniência da

proposta.

No mais, salienta-se que além dos itens já elencados, o processo de licitaçÍio deve

observar o ut.29 e aÉ l7 da Lei Federal n.o 14.13312021:

Árt 29. A concorrência e o pregão segueor o rito procedimental comum a que

se refere o art. l7 desta Lei, adotando.se o pregão sempre que o objeto possuir
padrões de desempeúo e qualidade que possan ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Parágra.fo único. O pregão não se aplica às cont-atações de serviços tecnicos
especializados de ndweza predominantemenÍe imelectual e de obras e
serviços de engerharis, exc€to os serviços de ertgenharia de que trata a alínea
"a" do inciso X)O do capú do aÍt. 6' desta Lri.

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:
I - preparatória;
II - de divulgação do edital de licitação;
lll - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;
IV - de julgamento:
V - de habilitação;
VI - recursal;
VII - de homologação.

No concernente à vigência do contrato, podeÍá ser de 12 me"ses, contados da assinatua

do contrato, com prorrogações, com base no art. 10ó e art. 107 da Lei n.' 14.133/2021 . Frisa-se

que o contrato deverá conter cláusula que estabeleça o índice de reajustarirento de preço, com

data-base vinculada à data do orçamento estimado.

Quanto ao pagamento, o artigo 145 da lei de licitâçB e cortratos estabelece que 'bâ§
seú permiüdo pagamento antecipado, parcial ou total, Íelativo a pâÍcelas corEatuÂis viEuladas
ao fornecimenÍo de bens, à execução de obras ou à pÍestação de serviços". Portanto, em regr4
o pagamento não deve ser realizado antecipadamente, somente de forma er<cepciOul, e

verificando os reqúsitos estabelecidos nos panágrafos do art. 145, § 1'e § 2'da lei referida
quais sejam: a justificativa para o pagamento antecipado e a prestação de garantia adicional

como condição para o pagamento antecipado.

Este é o entendimento das cortes de contas, a exemplo, o Acórdão r' 3328123 do

Tribunal de Contas da União (TCU) estabelece que a anrecipação de pagamentos,
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descompasso com a execução do objeto, sem previsão no edital e sem as devidas garantias ao

resguardo do interesse da administração púbüca" constitui irregularidade grave, suficiente para

julgar irregulares as contas e ensejar, por configurar erro grosseiro - artigo 28 do Decreto-Lei

n' 4 .65'7 I 1942 -, aplicação de sanção aos responsáveis.

Já o Acórdão rf 9209122 do TCU fixa que, para fins de responsabilização perante

aquele Tribunal, ceracterizz eno gtosseiro a realização de pagamento antecipado sem

justifrcativa do interesse público na sua adoção, sem previsão no edital de licitação e sem as

devidas garantias que assegurem o pleno cumprimento do objeto pactuado.

Logo, opina-se parr que o prgencnto nio seja realizado de forma entecipeda,
todavia, caso seja verilicada pelas equipes técnicas e/ou secretaria demandante que se

traÍâ dâ exceção, a grrentie contratual deve ser solicihdr (art. 145, § 2o, da Lei n.o

14.1331202L).

Frisa-se que o pagamento deve ser realizado no Fitzo de até 25 (vinte e cinco) dias

contados da finalização da liqúdação da despesa.

Quanto à súcontratação do objeto, não sení admitida pela sua nâtureza.

Não há neúum óbice na participafio de consórcio, desde que atendidos os seguintes

requisitos do arl 15 da Lei n.o 14.133 D021, in verbis:

Art. 15. Salvo vedação devidamentejustificada no Focesso licitCmio, pessoa
jurídica podeú participâr d9 licitação em consórcio, observadr s seguintes
noÍTnas:

I - comprovação de compromisso público ou paÍicular de oooúituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados;
II - indicação da empesa líder do consórcio, que seÉ respmsâÍel por sua
representação perante a Administração;
III - admissão, para efeito de habilitação tecnica" do scrnatório dos
quantitativos de cada coosorciado e, para efeito de habililação econômico.
financeira, do somdório dos valores de cada consorciado;
IV - impedimento de a empresa consorciada paticipar, naresma licitação, de
mais de um consórcio ou de forma isolada;
V - responsabilidade solidriria dos integrartes pelos atos praticados em
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.

§ l" O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por
oento) a 30oÁ (trinta por cento) sobre o valor.exigido de licitante indiviÂrd
para a habilitação econômico-financeira, salvojlÉi&aÉ§,'
§ 2o O acréscimo previsto no § 1" deste artigo não sÊ aplica aos.cansórcios
compostos. em sua totalidade. de microempresas e pequooas empresag assim
definidas em lei.

§ 3" O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso
referido no inciso I do caput deste artigo.

§ 40 Desde que hajajustificativa tecnica aprovada pela autoridade competente,
o edital de licitação podená estabelecer limite mráximo para o
empresas consorciadas.
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§ 5'A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizadâ Pelo
órgão ou entidade coítratante e condicionada à comprovação de que a nova
empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito
de habilitação tecnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de

habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

A contratada devení garantir a mâtrutenção dos eqüpamentos na sede da secretaria

solicitante ou em run local preüamente acordado. A prestação de serviço ocorrení de segunda

a sextâ-feir4 das 08h às I 7h, com um prazo de l0 (dez) dias a partir do recebimento da Ordem

de Serviço.

Já a garantia pÍ€ústa no aÍt. 96 e seguintes da lei sgacitada não foi verificada a

necessidade, haja üsta ser uma medida adicional de caÍela que, se imposta de fomra

desnecessári4 pode aumentar os preços do objeto e pÍovocaÍ a desistência de potenciais

licitantes de participarem do certame, consequentemente, restringindo à competitividade.

Quanto ao Í€cebimento, a Contralante deveú realizar o recebimento provisório do

serviço em até 5 (cinco) dias, a fim de possibilitar a verificação da conformidade do produto

com as especificações estabelecidas no Termo de Referência. O recebimato definitivo oconení
em até l0 (dez) dias apos a conclusão do recebimento provisório.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prourogado, de

forma ju*ificada, por igual período, quando hower necessidade de diligências para a aferição

do atendiúento das exigências conmtuais.
0 recebimento provisório ou definitivo não exclú a responsabilidade civil da licitante

vencedora pela qualidade, correção e seguranç4 isto é, cumprimento de todas asexigências que

serão preüstas no Edital e Termo de Referência.

O prazo de substituição ílaq peças, seja por rni qualidade ou divergência de

especificações elencadas no Termo de RefeÉncia é de no miiximo 5 (cinco) .lie§, a contar do
pedido de substituição.

No mais, deverá ser garantido às empresas licitantes enquadradas como
MICROEMPRE§A - ME, EMPRESA DE PEQI]ENO PORTE - EPE
MICROEMPREENDEDOR INDTVIDUAL _ MEI E/OU ÀS COOPER{IVAS . COOB NOt

termos do art. 34, dll-ei Federal n" 11.488120o7, como critério de dasempate, preferência &
contrataçfo, de acordo com o previsto na Lei Complementar n" 1231ff,, alterada íro Leis
Complementarres 12812008, 14712014 e 15512016 e Decretos 8.53812015, 10.273Í2020 e

Decreto Municip al 041 12024.

Neste ponto, frisa-se que, conforme o Decreto Municipal n.o M112024, nos processos

destinados exclusivamente à participação de microempresÍrs e empresas de pequeno porte nos
itens ou lotes cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); nas licitações para
contratação de serviços e obras que exista exigência de subcontratação de microempresas ou
empresas de pequeno porte; e nas licitações para aqüsições de bens de natureza di
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prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, com Íeservís de cota de até 25%o (ru.nte e

cinco por cento) do objeto, deverá ser priorizada a contratação com microempresas e empresas

de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, podendo pagar preço superior ao melhor
preço viflido até o limite de l0%. Vejamos o Deereto Municipal4ll24:

Art. lo: Nas contràtações Públicas & bens, serviços e obras, dwení ser
concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as

microe,mpresas e êmpÍesâs de pequeao porte, agricultor familiar, produtor
rural pessoa fisica, microempeendedor individual - MEI e sociedades
coolrraüvas de consumo, nos termô6 deste Decreto, com o objetivo de:

t...1
Panâgrafo único: O município podení egabelecer no ato convocatório
prioridade de contratâção para.s minoeüpnesas e empresas de pequeno
poÍe, sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por ccnto) do
melhor peço vríüido, de amrdo cm artigo 4t, §3", dÊ I*i Complementar no

: 12312006.
Art. 9" - Para aplicação dos beneficios previstos nos r§. 60 a Eo:

t...1
III - Aplica-se o disposto no inciso anterior às situações em que as ofertas
apresentadis pelas mic(rmpre$s e empresas do pequeno porte sediadas local
ou regionalmente sejm iguais ou até 10% (dez por cento) superiars ao menor
preço ofertado;
tV - A prioridade será para 8s microempresas e empr€sas dc peçeno pate
sediadas na região do Sfu Francisco no Estado de Pernrirhrco, que é
composta pelos municípios de Affinio, CabroM, Dormenteq Iagoa Grande,

V- Não tendo micro€mpresas e empresas de pequeno porte seôrahs na região
delimitada no inciso anterior, cuja proposta esEja oo limite & d lü/o (dez
por cento) previsto neste artigo, a prioridade podeú scr'.dâda para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas nos d.'nais municípios
do Estado de Pemmbuco;
t...1

A i&ia cental é democratizar o acesso as contratações públicaa permitindo que as

micro e pequmas empresas não apenas participem, mas tambéú consigam vencer licitações
que, em condições uorma§ seriam ocupadas por grandes €mpr€sas cm mais recursos.

para o

conhecimento das condições e peculiaridades dos instrumentos odontológicos
manutenções e reposição de peças, sendo assegurado ao intercssado o diÍeito de

vistoria pÉvia acompanhado por servidor designado para ess€ fi-, de segunda à sexta-feira,

das 08:00 às 14:00.

No lugar do ATESTADO DE VISTORIA PRÉVIÀ o licitante podení apresentar

VISTORIA
A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível

DECLARAÇÃO em que manifeste CONHECERAS CONDIÇOES DOS INS
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oDoNToLocIoS PARA a rxecuçÀo DoS SERVIÇoS, suprindo, nesse caso, a
necessidade de Visita Técnica ao local dos scrrriços.

A não realização da vistoria uão podení embasar posteriores alegações de

desconhecimento dos instrumentos, dúüdas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais

da prestação dos serviços, devendo o contatado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

MANUTENÇÃO E FOR}IECIMENTO DE PEÇAS
A empresa contratada rerrlizaú visilas d€ manutenção preventiva semestral nos

equipamsal65 dos consultórios odontológicos, as quais deverão ocorrer em dias úteis e em

horáúos previamente agendados, de modo a coincidir com a prcsença de profissional

odontólogo responsável semp,re dentro do honírio regular de ftncimamento do contatante.

PRAZO

Os serviços de manutenção preventiva devem acontecer conforme cronograma

acordado com a secretaria de saúde.

Ao finel ds mânutençáo preveltivq deverá ser fornecido o rcMib de
manutenção detalhando os serviços realizedos e os defeitos encontredos.

Durante as visitas semestrais, o tecnico fanl a identificação do equilruento que

apresentou defeito e dará início ao processo de manutenção corretiva do equipamento. Se mais

de um equipamento necessitar de manuten@ corretiva, simultaneanente, a Conffida devení

priorizar, juntamente com o fiscal técnico do contrato, os equipamentos que mais têrn impacto

no atetrdimento aos pacientes.

A frequência de manutenção corretiva é mais dificil de prever com precisão, pois

depende de divemos fatores como a intelrsidade de uso dos eqúpanentoq a qualidade do

material utilizado e a ocorrência de falhas impreüstas.
A mrtrutenç{o corretivl será realizade mediante chamador técnicos no pnuzo

máximo de 72 (setenta e dues) horas da comunicação do contratrnte, via telefone, e-mail
ou outro meio por escrito.

A CONTRAIADA deverá apresentâÍ relatório em que cmtÊm as peças a sÊtEm

substiürídag que deverá ser autorizado pela CONTRATANTE, para a corqão de &fiios ou
falhas em qualquer item/unidade dos equipamentos.

Em caso de substituição de peças, estas deverão ser substituídas por outras de igual ou
superior especificação técnic4 sendo vedada a utilização de peças reutilizadas.

Nos casos em que, em função da natueza do defeito apresentado nos eqúpamentos
odontológicos, haja necessidade de deslocá-los até a oficina do contratado, seÉ necessiíria a
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avÍoriza+Ao da Secretaria de saúde, observando que o deslocarnento não incorrení em qualquer

ônus adicional para a CONTRATANTE.

o Manutenção preventiva: As manutenções preventivas têm prazos fixos,
conforme já deÍinido. Portanto, a contratação deve garantir que a emprcsa ou
profissional responsável teúa disponibiüdade para realizar as manutenções

conforme a periodicidade acordada evitando que falhas inesperadas ocorram.

. Manutenção corretiva: A manutengão corretiva é impreüsível, sendo

fundamental que o contrato inclua rm suporte emergencial ou serviço de pronta

resposta, com prazos definidos para intervenção em caso de falhas. O
planejamento deve considerar a média de falhas por ano para calcular a

quantidade de manutenções corretivas.

MANUTENÇÃO PREVENTTVA

a Após a realização de cada manutenção preventiva nos eqüpaneatos odontológicos da

Contratante, a Contatada deverá emitir um documento de manutenção preventiv4
contendo as informações relevantes que descÍ€vam Íts ações realizadas;

Colocar etiqueta de manutenç?lo píogarneda, contendo no mínimo o tipo de,,rwiço, o
número do documento gerado, o nome da empresa e do tecnico executor, a data de

sr(ecuç2lo e a data útil limite do período/ano da próxima manutendo preventiva
planejada;

É de irt"i." responsabilidade da contratada a eventual tplbação de
peças/acessórios e serviços especializados para execução de rranutenção
rreventive"

MANUTENÇÁO CORRETIVA

Para todo atendimento técnico de MANUTENÇÃO CORRETIVA deverá ser feito um
documento de atendimeúo tecnico, que deverá ser entegue à Contratante, constando
no mínimo as seguintes inforrnações: Ideutificação do

a

a

a

início e frnal do atendimento técnico; Descrição do
(s); Descrição do (s) serviço (s) executado (s); Descrição
(s); Descrição de eventual (ais) peça (s) aplicada (s); Status do eqúpamento apos o
atendimento técnico; Nome/assinatura do responsável pelo areodimento
técnico; Nome/assinatura do responsável pelo aceite do corpo
técnico; Nome/assinatura do fiscal de contrato;

Os serviços de MANUTENÇÀO CORRETIVA podem ser fora do honírio estabelecido,
ou sej4 a qualquer hora e dia da semana inclusive sábados, domingos e feriados, com a

Data e hora do
(s) encoatado
(ais) pendência

a

devida aprovação da CONTRATANTE, e não terão custos adicionais para o

a1I-.j=e-
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sendo as ações sempre acompanhadas presencialmente por servidoÍ responsível
indicado pela unidade odontológicq
Fica estabelecido que Írs solicitações para MANUTENÇÃO CORRETM deverão ser

atendidas por abertura de chamado, não sendo permitido a CONTRATADA acumular

solicitações por motivo de inviabilidade de atendimento, alegando que o serviço é

insuficiente.

FORNECIMENTO DE PEÇA§E MAIERIAI§ PARAMANUTENÇÓES DOS
EQUIPAME,NIIOS OIX)NTOLOGICOS

As peças e materiais para manuterção deverão ser fornscidos de

recessidade do serviço e autorização prévia da CONTR{ANTE;
a

a

O fomecimento de peças de reposição dar-se-ri quando necessírio, para a execução dos

serviços de manutenção corretiva, e devená ser informada por escrito à

CONTRATANTE, a identificação do eqúpamento e a discriminação das pç4gs a serem

sústituídas, para a aprovação da aquisição e posterior execução dos serviços;

acordo com a

O saldo preústo para as peças (6(P/o sobre o valor das -se de

estimativa para o custeio de peças, feito em cima das horas solicitadas para

REQIIISITOS

. Apresentar comprovante de regularidade junto à ANVISA, atestaodo sua aúorÍzziçáo
para exercer zu; atividades relacionadas ao objeto da licitação;

o O contratado deverá executar todas as manutenções preventivas e correüvas em estrita

observância aos manuais tecnicos e as especificações do fabricante de cada equipamento,

. Registro da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CRE,\ ou outro conselho profissional competente conforme o tipo de equipamenlos que serão

objeto da manutenção.
. A empresa deverá apresentar Alvará Sanitrírio emitido pela Vigilância Saniúria

Estadual ou Municipal;

tL+jr
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garantindo que os procedimentos adotados estejam grn conformidade com as nomras

técnicas aplicáveis, de modo a preservar o desempeúo, a segurança, a confiabilidâde e

a vida útil dos equipamentos.

Locais para realização das manutações:

Unidade Móvet odontotógica

13 Unidades de Saúde (UBS):

o UBS AGROVILA 43;

o UBS AGROVILA 29;

o UBS AGROVILA 15;

. UBS CARAÍBAS;

. UBS CURRAL NOVO;

. UBS INHANUM;
o UBS MANDACARU;

o UBS MILANO;

o UBS RAIMUNDO BEDOR;

r UBS SANTA LUZIA I;

o UBS SANTA LUZIA ll;

r UBS SENADOR PAULO GUERRA;

o UBS URIMAMÃ;

Ê

Por fim, deve ser observado tamEm os documentos de habilitação expressos no art.

62 da lei supracitad4 principalmente, os jurídicos, fiscais, sociais e trabalhistas.

Seguem as quantidades para a aqüsição dos instn"rmentos odontológicm, solicitados pela

Secretaria de SarHe, Joselma Pricila Gomes de §á! através da DFD n" @5D025:

DESCRTÇÃO QNTD T'ND
Manuta$o preventiva de equipamentos odontológicos Hora
Manuteaçfu corretiva de eqúpamentos odontológicos 400 Hora

ç
Ressalta-se que, sobre o valor total desoendido com os serviços de manutenção. será

acrescido o Dercentual de 60olo (sessenta oor cento), destinado exclusivamente ao fomecimento
e reposicão de oecas necessiárias à execução dos serviços.

As quantidades, como exprcsso anteriormente, foram definidas pela secretaria de

saúde com a sua eqúpe, não sendo de responsabilidade deste setor.
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Apresenta-se, a seguir, a listagem das peças que poderão ser substituídas:

CANETA DE UITRASOM: instrumento odonto íco utilizado lmentos de lim de tá rta ros

CANETA DE JATO DE BICARBONATO: instrumento odontológico para emissão dejato de cristais de bicarbonatos,
im ulsionados or a ua sob com fu de remo de detritos e manchas e polimento das su rfícies dêntárias.

TRANSFORMADOR 220V X 12 VOLTS: equipamento para manter a tensão dentro dos parâmetros estipulados de acordo com
a rede, podendo evitar danos em e ui mentos.
PROTETOR PARA ESPELHO DO REFLETOR: protetor de acdlico ftontal pra proteção do espelho que fica localizado na parte

trasêira do refletor
LAMPADA 12V X 55W: lâmpada halógena de vidro transparente de aha Íesistência. Ease da lâmpada de metal. Potencial de

da 55/60W. Tensão de ode12V
LAMPADA 12V x 75W: lâmpada halógena de vidro transpaÍente de aha resistência. Potencial de saída 75w. Tensão de
o de12V
REGTSTRO DE ÁGUA 5/15 X istro para unidade de á L6x3176.a

VALVULA INTERRUPTORA: válvula interru ra Ía ut mento odonto tco ara controle do fluxo de aear.
FILTRO SEPARADOR DE DETRITo: Filtro utilizado na mângueira do sugador, projetado parâ câpturar ê rêter detritos durante
os proced imentos clínicos

SUPoRTE DE PONTAS ODONTOLOGICO COM LINGUETA: su ra ntas de e ut dor odonto tco.e

clRculTo ELETRONICO: Peça eletrônica que faz as funções de autoclavê como fechar e abre válvula e manda a corrente
elétrica ra as resistências ara a ecimento.
CIRCUITO ELETRONICO AUTOCLAVE DIGITAL VPN: sistema eletrônico para controle e monitoramento sterilização, que

e visualização doinclui funclonalidades como seleção de programas, ajustes de parâmetros (temperatura, pressão,

ciclo de esteriliza o,

RESISTENCIA TUBO RETA 220V: É um componente elétrico usado para gerar calor quando recebe a corrêntê elétrica da placa

eletrônica da autoclave.
TERMOSTATO LAMINADO: termostato projetado para operar tempêratures que podem aüngir até:]O(f C assegurando que
- - instrumentais e devidamente esterilizados.

UEIRA TRIPLICE: ma ueirâ t odonto ica de no, cor cinza. Pressão: 150 temperatura: -30" a 70'.
TERMINAL TRIPIICE: componente para conectar e controlar a água e o ar que alimentam as peps de mão de baixa e alta
ro fornecendo a ir necessária durente os rocedimentos dentários.
VALVULA PN EUMATICA: válvula neumáüca com ul m ra mentos odonto
VALVUIA REGULADORA DE PRESSÃO disposiüvo mecânico usados para controlar e mantêr a pressão de um fluido (líquido
ou gás dentro de um sistema.

SERINGA TRIPLICE: acessório odontológico que permite a saídâ de ar, água ou spray {cornbinação de ambos), utilizada em
rocedimentos odo limpeza, secagem, irri o e umedecimento.

ROLAMENTO PARA CANETA DE ALTA ROTAçÃO: Peça de mão ue abre a cavidade do dente.
DRENO (PURGADOR) MANUAL PARA COMPRESSOR: ue tira o ar e a do compressor.
VALVULA DE RETEN : É uma válvula ue trabalha recebendo ar do ca ra o reservatório do com res50r
VALVULA DE SEGURANçA: É uma válvula que funciona quando o compressor tiver ar de mais no rêseÍvatório ela se abre
pare não haver explosão.

ROLAMENTO PARA CONÍRA ANGULO DIVERSAS MARCAS: Peça de mão que faz o

MANOMETRO PARA COMPRESSOR: É um medidor de pressão de 0 a 150 PSt de pressão.

o^ tlÊ
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PLACA ELETRONICA PARA CADEIRA ODONTOLOGICA: Comanda dois motos redutores e refletores.
PRESSOSTATO PARA COMPRESSOR: É uma chave que liga e desliga o compressor, automáüca.
MICROVALVULA ARO: É uma válvula que fica no suporte do equipo, que li8a e desliga a caneta de alta rotação e baixa
rotação.
ABAFADOR: É uma caixa de esgoto ue recebe a da unidade de

TAMPA PET PARA EQUIPO: É uma peça que recebe uma garrafa com água que alimenta a seringa tríplice e a caneta de alta

rota o.

MANGUEIRA 3/15 PU OBLATE: São ma ue tras uê da ceixa de comand ra ut e unidade de a.

EtxO P|NçA PARA CANETA DE ALTA RoTAçÂo FG: É uma peça que recebe a broca e os rolamentos que precisa de seca

broca.

EtxO P|NçA PARA CANETA DE elra nornçÃO PB: É uma peça que rccebe a broca e os rolamentos, tirando a broca sem a

TRo DE AR coru nrcunçÃo oe enrssÃo t4: uma peça que recebe a impureza que vem do compressor, para não darL

problema no ut

BOEINA SOLENOIDE22OV: ue trabalha abrindo e fechando o vácuo da autoclave.

rrt pLaca rlrrRôNrco PARA cADEtRA: É um kit que faz os movimentos da cadeira, subida e descida do acento e subida e

descida do encosto
TERMINAL SUCTOR PARA oR: É uma ue recebe a borracha adaptadora encaíxa o sugador.

BORRACHA ADAPTADORA SUGADOR: uma borracha recebe o s dor.
PEDAL COMANDO DE ALTA : É uma peça que aciona o aÍ para o equipo, que Íaz a caneta de alta e canêta de baixa

funcionar.
MANGUEIRA PARA SUGADOR: a man ue tra ue uxa a saliva da boca do ciente.

Conforme estâbelecido no aÍ. 18, §1", da Lei Federal 14.133/2021, drrde a fase de

levantúrento de mercado, visando identificar as soluções disponiveis, a eqüpe de

planejameuto devení claramente articular o problema a ser resolvido e a solu@ considerada

mais adequada. Para isso, é essencial a realiryãa i1s uma análise comparativa das diferentes

altemativag com o objetivo de identificar a opção que proporcione a mior vantajosidade

econômica, além de pnomover ganhos de eficiência administmtiva e grmtir a continüdade
sustentável em termos sociais e ambientais.

Diante da necessidade apontada pelo município, foi realizado o levantamento de

mercado para analiser soluções possíveis que venham a atender de forma eficiente a rlemmrta,

identificando-se pelo menos 02 (dois) cenririos:

1. Solução n. o I - Contrato de adesão a ata de registro de preço:

a) Vantaqens:

1. Agilidade: ao optar por esse sistemâ, a admidstração pública iria contratar o
serviço por meio de adesão a atas já registradas por outros órgãos. A adesão à ata
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a necessidade de realizar um novo processo licitatório para cada compra/serviço,

agilizando o processo de contratação e permitindo que os órgãos públicos atendam às

suas demandas com maior rapidez. Essa abordagem pode resultar em melhor gestão de

recursos públicos e economiq

ii. Economia: os preços registrados na úa jí são negociados e fixados durante a

licitação, o que garatrte preços mais competitivos e eonomia para o poder público.

a) Dg§y3ltâSenCi

1L

O Tribunal de Contas da Uoião vern estabelecendo limites as adesões às atas de

registÍo de preços. Segmdo o TCU, deve-se realizar limitações pam a adesão a

regisüos de prço realizados por outros órgãos e entidades, visando preservar os

princípios da competição, da igualdade de condições entre os licitantes e da busca

da maior vantagem para a administração púüca Além disso, alega o TCU que não

dwe ser a regta o uso da adesão as atas de registros de preços, ou sej a, aÍeppaÍa
as contratações do Poder Público e a realização de licitações;

Esta altemativa demandaria um esforço significativo na pesqüsa e validação de

uma ata que atenda simútanearnente ao serviço, à quantidade necessíria e âs

especificações detalhadas dos eqúpamentos odontológicos para a erçeução de

manutenções e reposição de peças. Além disso, é necessírio obter o acsfte táúo do
órgito gerenciador quanto da empresa vencedora do processo liçilaório. Caso
qualquer uma das partes eavolüdas se recuse a aceitar a adesão, não seirí possível

formalizar a adesão à ata, o quÊ pode compÍometer o mdarnento do processo.

2. Solução n. o 2 - Pregão eletrônico - manutenção dos instrumentos odontológicos,
eumulada com o fornecimento de peças:

a) Vantegens:
i. O critério de julgamento que será utilizado para a contratação favorecerá a

obtenção de preços mais competitivos e vantajosos, sendo este processado pelo
criÉrio de menor preço. Esse critério é especialmente benéfico, pois estimula a

concorrência direta entre os fomecedores, o que tende a resultar em
financeiras mais atrativas. Os participantes serão irceotivados a

apenas suas melhores ofertas, mas também a competitividade
destacarem no processo, proporcionando assim uma para

a entidade contratante. A escolha pelo menor pÍeço como critáio dejulgamento
garantir4 portanto, que se acesse uma proposta que não apenas atenda às

necessidades do projeto, mas que também represente o melhor custo-beneficio,
aliúando qualidade e economia de maneira eficaz;

1.

R,

t
.T

ETEÍ { U

rAt
^.-,ffi .\

lua ,r*r..r:,;-< l-jâclrado.50 - Centro - 56340-000



t+-jl
\/---

ii. Agilidade: Muitas etapas manuais associadas a pregões presenciais são

eliminadas, reduzindo a burocracia e, consequentemente, o tempo necessírio
para concluir o processo;

b) Desvantagens:
i. Reqúsitos para usio: nem todos os tipos de contratações podem ser realizados

através do pregão eletrônico, o que pode restringir as opções disponíveis para

determinadas necessidades;

ii. A modalidade pregão apressrta uma trBmitação menos rágil em comparação ao
processo de dispens4 w tzzãa & pram mínimo de I dias úteis para disputa
conforme previsto na Lei Federal n' 14.13312021.

Quanto à análise de mercado, a partir do levantaments de coatratações similares, foram

identificados os seguintes resultados referentes à prestação de serviços de manutenção de

instrumentos odontológicos, bem como ao fomecimento de peças necessárias à sua reposição e

funcionamento adequado.

1 5424 ManutenÉo pre\êntive e

correüva de equipamentos
odontológicos (hora

trabelhada)

H ORA 800 https://onco.sov.bÍla oo/editais/182i14392000108/2025/39

üGl&trc!.90vôÍ/a oo/editais I E;1@44A0o1W;M!268
VALOR HORA: Ri t 37,00

VALOR HORA:

VALOR HORA: RS 1'.8,95

2 410454 CÁNETA DE ULTRÂSOM:

instrumênto odoítológico
utilizaô parâ procedime ntos
de limpcsâ e remoção de
tárta rOA

httos://pnco.eov.bÍlaopleditais/2115"4554000113/2025/14
vAtoR uNrT: R$ 773,r.2

httos://www.mercadolivre.com.b./caneta-ultrõsom-pnatus-
menoí-oreco-oronta€nt.esa-/uollúLBU 1960571507
vrLoR ut'ttr: iEEf
htto§:l/onco.Eov.brlapo/editai5/45301264000 113/2025/488
VALOR UNTT: RS 88ÍI'O

3 410454 CÁNETA DE JÂTO DE

BICÂRBONATO: instrumento
odontológico para emissão de
jato de cÍistab de
bicarboíatD§, lmBrbbnados
por átua sob pressão com
função deÍemoção de detritos
e manchas ê polimento das

superflcies dentárias.

UND hüos://www.ofi cinaodonto.com.brlcaneta-iato-de-oo-
blcaÍbonat!-muttiínaÍeas{abo€m-a lu m rnro

https://sl1 nk.com/rA16m
MAGAZINE LUIZA

VÂLOR UNIT: RS r,91

VALOR UNrr: R$ 2!X,,OO

httos://l1nk.dev/4vch g

MERCAOO LIVRE

VALORUNlÍ:f

4 473654 TRANSFORMADOR 22OV X 12
VOLTS: equipamento para

manter a tensão dentro dos

UND htt05://pncp,sov.brlapp/editais/02753683q)o183/2025/73
vALoR uNlT: R5 2/Ur,m

,1 l,\ JRÀ DE
Ir-.t

F,ffi)
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parâmetros esüpulâdos de
acordo com a Íede, podendo

evitar denos em
equipamentos.

PAINEI. OE PREçO ANEXO 1

vAr-oR uNrT: s 2ao,ú

httos://www.mercadolivre.com.br^ransformador-110v-220v-
p-12v-5a-radio-cddvd.carÍo-p-câsa/uo/ML8U1408047318

VAIOR UNIT: R$2rU55
413708 PROTÊTOR PARÂ ESPÊLHO DO

REFLETOR: protetor de acrflico
frontal parâ proteÉo do
espelho que fica localizado na

parte traseira do íefletor

UND hüos://l1na.com/9wBu2
MÂGAZINE LUZIA

VALOR UNÍI: R$45,91

httos:/,/pnco.sov.br/aooledita isl20905865000104/2025/153
VALOR UNIT: RS 55,@

VALOR UNIT:

5

5 38r'.762 LAMPADA 12V X 55W:
lâmpada halógena de vidro
transparente de alta
resistência. Basê da lilmpada
de metal. Pontencial de saída

55/60W. Tensão de opeÍação
de12V

UND https:/lwww.meÍf,adolivre.com.brlla mpada-haloqena-h3-
55w-12v-refletor-odoÍtolosico/uelML8U 1420871923
VALOR UNIT: RT2O'O

htos://pncp.qov.brlapp/editaisrt6694ül§i)00183/2025/124

3
VALORUNlT:L

hügs://odontgoârt5.com.brloroduto/lamoada-haloqena-h3-
6415 1-12v-55w-a olicacao-reíietor-Íocus-l-dabi-e-
outros/?utm source

VALOR UNIT: RS 25,60

7 UND444573 LAMPA)A 12V X 75W:
lâmpada halógena de vÍdro
transperênte de alta
resistên€ia. PonteÍlcial de

saída 75W. Tensão de
operaÉo de 12 V.

httos://www.leqâllamDadas.com.bíloÍod utos/dicrokra-12v-
75w-icr-m-64617-5-

@
f oto/lamoáda-646 15-ltlx-12v-75w+fn{sram-
cooia/?utm source

httos://eeneíallux.com.brllàmoada-64617-12v-75w-
osram?utm 50uíce
VALOR UNIT: RS 126.'0

VAIôR UN T: S96pO

VAI.OR UNIT: RS95,9O

RÊGIÍRO DE AGUA 5/16 X
3/16: registro para unidade de
aguê 5/16 x 3/16.

NÃo
EI{CONTRA

DO

UND httos://vebdobÍasil.com.bÍlresistÍo-torneiÍa-u nidade-aqua-3-
16€-5-15-sem-knolda bi-vb3641
VÂLOR UNIT: RS 53,:X'

modelq-novo-gnalus777
VALOR UNIT: RS 67,14

VALO UR tÍ:N

9 425333 VALVULAINTERRUPTORA:

válvula inteÍruptora para

equipamênto odontológico

UND

syncrus-sem-bap{omoativel-qnatus-
dabi/up/M18U1428366913
VALOR UNIT: R958,78

httosr//www.mercadolivre m.b./valvu la-interruptora-

+sw
Umr§/oEYEodeffi

I

I

htlos://www.dêntâlfihâ..ôm.brlrêpistrô-dp-rrnidadc-ríp-asrr:-

8

5O-Centro-5538o-OOO
E-mail: gabinêtêOsaÍÉárnaria*

Tel: (87) 3869 4l4l
Fluê §unes l*âr
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para controle do fluxo de agua

e aí. PAIXET DE PREçO AI{EXO 1

VaLOnUlllT:ffi

httDs://www.au)(iliumodonto.com.brloroduto/valvula-
intê.ruDtora-eeuioo-svncrus-30300044290.htm1
VATOR UNIT: R§ 79.89

425290 FILTRO SEPARADOR DE

DETRITO: Filtro utilizado na

mangueira do sugador,
projetado para capturar e

reter detritos durante os
procedimentos clínicos,

htps://onco.sov.brlaop/edltais/08309535000103/2025/70
VALOR UNIT: R$ 15,00

PAINEL DE PREçO ANEXO 1

varoRUNr:XFãl

PAINEL DE PREçO ANEXO 2

VALOR UNIT: RS 20,m

10

11 SUPORÍE DE PONTAS

ODONTOLOGICO COM

LINGUETA: suporte para
pontas de equipo e sugedor
odontológico.

425320 UND httos://www.vo€e€comméÍcêÍom.br/suoorte-de-oontas-
com-lingueta-gara-eoulDo-svncrus-gnatus
VALOR UNIT: R§ 52,78

https ://pnc o.sov. brla 0 I I e dttais I 17 2L7 98rmo 7u I 2025 / 464

htt;r§/ / onco.sou.bÍ I aoo I editais I 17277985W704 12025 I 4t2
VAIOR UNIT: RS 59,90

VALoR uNlT: iS §9,$

CIRCUITO ELETRONICOi Peça

elet.ôrica que faz as funções
do autoclave como fechar e
abre úlvula e manda a
correntê elétrica pâra as

resistência pârâ aquecimento.

475860 UND httos:l/www.maqazineluiza.com,brlolaca-ciacuito-eletronko-
autoclave{.i5tof oli-vitale-12-2 1l-
cristofolilo/aeekh86ht3 I cD / e amh / ? leí id

httos:l/www.mercadolivre.com.bílolaca-tircuitodeFônico-
autochve-cristofol-vrtale-122 1l/uolM19U730915740
VlLOnUrutr:ffi

VALOR UNIT: RS675,86

PAINE DE PREçO ANEXO 1

VALOR UNIT: RS 780,M

72

475860 CIRCUITO ELETRONICO

AUTOCLAVE DIGITALVPN:

sistema êli{Íônico para

controle e ípnitoramento de
esterilizaçâo, que inclui
f uncionalidades como 5eleção

de programas, ãjustes dê
parâmetros (temperaturâ,
pressão, tempo) e visuâlizado
do cido de €steÍlllzação,

UND

httos://onco.sov.bÍlaooleditais/8761307lIDOl 4a I 2025 I ss7

httos:.ron€p.sov. b r/a pole dita is/453012 640001131202 5/488
VATOR UNIT: RS 915,00

httos:l/www.mercadolivre.com.brlplêea-ci.cuito-eletíonico-
vpn-1221-l-autoclave-cristofoli/uolMLBU 1163840815
vAtoR uNrT: Rs1.242,!r!'

t4 RESIÍENSA TUBO RETA

220V: É umcomponentê
elétrko trsâdo para Berar calor
quando recêbe a corrente
elétrica da placa eletrônica do
autoClâve.

475831 PAR

reta-220v-ú-class-2 1l-mprO1181?utm souitê

httos:l/onco.Eov.brlaooleditais/0655443000013U2025/170
VAlOnUutÍ:f

edita 4772162000106
VALOR UNIT: RS 151,90

a2s

www.auxiliumodonto.com

VALOR UNIT: R§ 142,19

Fr.t
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Ruê \,r,e.; "-r3châ&, 50 . CêfltrO . 56340-000
E-mail: gabinete@antar.narii

Têl: (87) 3869 4141



UND httos://onco-sov.brlapo/editais/13891544000132/2025/24
vÂtoR uNtT: Rs 1ltl,75

httos://pnco.sov.brlapp/editais/82916818000113/2025/55
VÁIORUNIT:E

httDs://pncp.Aov.br/apg/editais,/82916818CÉ,0113 / 2024 I 88
VALOR UNIT: R$ 178,í)

473109 TERMOÍATO LAMINADO:

termostato pÍojetado para

operar temperaturas que

podem atingir até 300" C

assegurendo que os

instrumentais estejam
devidamênte esterllizados.

16 4L6404 MANGUEIRA TRIPLICE:

mangueira t.íplice
odontológica de poliuretano,
cor cinza. Pressão: 150 PSl.

temperatuG: -30' a 70".

PAINEL OE PREçO ANE(O 1

VALOR DO METRO: R9 7,90

PAINEL DE PREçO ANEXO 2

vALoR Do METRO: Ê§ã

PAINEL DE PREçO AITIEXO 3

vatoR 0o METRo:R$8Á6
77 425334 TERMINAL TRIPUCE:

componente pafi, oonectaÍ ê

controlara aguaê o ar $Je
alimentam as Oêças de mão de
baixa e alta rotaéo
fornecendo a irrlgação
necessáda durantê os
p.o€edimentos dentáris.

UND hÊos://onco.sov.brlaop/êditais./4@46596000185/2025/381
VALOR UNIT: R9 9O,OO

htt 6://onco.sov.br/aooleditai5183754044@0134/2025/268
VÁI-ORUNIT:-

httosi//onco.qov.brlaoeleditai5/829168180001 L3/2025/55
VAIOR UN|T: RS 105,90

18

475709 VÂLWIA PNEUMATICÀ
válvula pneumática com
regulagem para êquipamentos
odoÍrblógicos.

UND https://oncp.sov.brlaoo/editaís/0655i143000013r./m2slro

httos://www.auxiliu modonto.com.br/oroduto/valyuh-
gneumatica-íegulaqem-de-oontas-inietada.htrnl?stm sou rce

VALOR UNIT: R9 98,78

VALOR UNIT: RS 75,58

PAll{E| DE PREçO AI{EXO 1

vALoR uNr: f;!Í!fr

615591 VALWIA REGULADORA DE

PRESSÃO; dispositivo
mecânico usado parâ @ntrolar
e mantera pr€ssão dê um
fluido (líqul(b olJ gás) dedro
de um sisteme.

UND httos://oncp.pov.brlapoledit3is/0555{43000013L/2025/170
VALOR UN[T: RS ,5,58

httos://vebdobrasil.cor&br/vatvula-reruladora-de-oressâo-
vb268?utm source
vAroR uN[: ns 97Á8

VALOR UNIT

20 SERINGA TRIPUCE: acess{ário

odontoló8ko que pêÍmite a
saída de ar, água ou spray
(combineÉo de ambos),
uülizada em procedimentos

odontológicos para limpeza,
secagem, irrigação e
umedecimento.

418217 UND httos:,//pnco.Êov. brlapp/editais/0334710100012 1/2025/172
VALOR UNIT: RS 120,00

httos://www.meÍcadolivre.com.brlserinsaühüc€r
odontoloEia/uolM18U1400482855
VALORUNIT.E

httos://www.orimosoecas,com.brlcadeirâ/serinqâ-triolice-
base-grossaniDles-dife.entes?utm source
vAl-oR uNrT: Rs !o,00

\LÚ
\/---
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2t 425325 ROLAMENTO PARA CONTRA

ANGULO DIVERSAS MARCAS:

Peça de mão que faz o
polimento da obtuÍação

UND http5://www.dentalo.com.bÍlrolamento-oara-contra-angulo-
kavo
VÂIOR UNIT: RS 11,90

httDs://www.xproequi0amentos,com. br/rolamento-Dara-
contra-anEUlo'kavo
VALOR Ut{tT: Rs 21,20

PAII{EL OE PREçO ANEXO 1

v/úoR uNrT: l§ 2010

22 392504 ROLAMENTO PARA CÁNETA

DE ALTA ROTAçÂO: Peça de
mão que abre a cavidade do
dentê.

UND

httos://www.xoroeouloamentos.com.bÍlrolamento-Dara-
alta-rotacao-kavo

hü!s//www.dentalorom.brlrsalmeTcl.Íolamento-alta-
rotacao-schuSter

VALOR UNIT: RS 28,90

vnloaunlr:tiffi

PAINEL DE PREçO ANEXO 1

VALOR UNIT: Rs 25,00

23 DRENO (PURGÀDOR) MANUAL
PARA COMPRES§OR: Pêça que

tira o ar e água do
compressor.

289669 UND
httDs:l/www.maeazineliriza.com,brldreno-14-gara-
comores5or-de-aÍ-comprimido-ourgador-lu befeí-
comec/p/ek2ia92d0a/au/omau/?selleÍ id=atecommerce&ut
m source
VALOR Ul{rr: R92a,67

httrs:/lpnco.Eov.brlappled itair/1326()6 O1ülOlSI2O:!5/u
VltOnUfrT:E

htto5://www.mercadolivre.com.brlouÍsador-drem-menual-
compressor-de-ar-r-14-2 15/uolM18U10951858m
vÁLoR uNtT: Rs36,95

24 473206 VALVUIÁ DE RErEI{ÇÃO: É

uma váfuula que trabalha
recebêndo ar do cabeçote
para o Íêg\ratório do
compressof.

UNO

https://www.Ícodonto-com.bÍloecas/yàlwla-retencao-via-
unica-comoíessor-qnatus?oarceiro=4727&utm source
VALOR UNIT: R$ El,O

PAINEL DÉ PREçO ANEXO 1

VALOR UNIT: RS 8O,m

PÀXEL DE PREçO ANEXO 2
VnlOnUltr:f

25 473207 VATVULA DE SEGURANçA: É

uma válvula que funcionâ
quando o cotpr€5sor tiver ar
de mais no ÍêêruatóÍlo ela se

abre pere Íúo haver explosão.

UND https:/lwww.maEazlneluiza.com.brlva lvu la-de-sepuranca-o-
comoressor-de-a r-direto-tufao'4Gpsi-
chiaoeriní/o/aÍahí9834d/es/bdrb/?utm souÍce
vaLoR uNrT: Rs:ro,:I)

hdos://onco.sov. br/a ooleditais/45550167f,00164./2025/1ú
3
vALoR UNlr: ÉF-jm

httos://www.mercadolivÍe.com.brlvafu ulade-s€Euranca-
compressor-175-lbs-14-lubefeÍ/up/MLgU 1415620739
VALOR UNtÍ: R$:r8,60

7
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443110
MANOMETRO PARÂ

COMPRESSOR: É um medidor
de pressão de 0 a 150 PSI de
píessâo.

UND httDs://www.maeau irleluiza.com.brlmanometÍo-hoÍizontal-
ros€a-1-4{-a-10-bar-150-osi-comoressor-ourifi care-
brâsil/o/ek2e9dd96a/f s/mntr/?utm sou rce

VALOR UNIT: R9:r8,75

mentos.com,b./manometro-18-not-
11bar-160osi<om.adaptador-14
Vlt-ORUrutT:ffi

oasÊlrel%C3%B3sio.do-man%C3%84mefto-
odontoIXC3XB3rko-o-testeie-oress%C3%A3o-dê-ar€m-
cârptes
VALOR UNTT: F§ 

",(xl

httDs://www.xoroeauioa

httDs://wrvw.hd ,com.brlo.oduct-

26

428063 PtÂCÁ ELETRONICÂ PARÂ

CÁDÉIRÂ ODOMTOLOGIC'ü

Comanda dois motos
íedutores e reÍletores.

UND

httos://oncp.Eov.br/aopleditais/95583597000150/2025/157
VALOR UNIT: R$ 914,9'

httes://onco.sov.brlapoleditais/87613071@0148/2025/557
VAt-OnUUr:I

https://oncp.eov-bí/aoo/editais/45301264000113/2025/488
vAt-oR uNtT: R§ 1.1m,m

475856 PRESSOSTATO PARÂ

coMPREssoR: É ume châvê
que lite ê desliga o
compÍesor, automática.

UND httos://www.mercadolivre,com.brloresscstato-comoÍessoí-
schulz-csa-8525-aiÊolus-01210870/uolM18U1105158/tO6
vAloR uNtT: Rs129,06

hüos://pncp.eov.brlapo/editais/4555016700016412025/119

httos://oncp.qov.brlaooleditais/87613071000148/2025l557
VALOR UNIT: RS 15O,M

!
VALOR UNtr: FI

2A

NÃO

ENCONIRA

DO

MrcRovÀvuLA ARo: É uma
válvula S.lefica no suporte do
equipo, quê liga e desliga a

caneta de alta ÍotaÉo e baixa
rotação.

UND

oa{e/v%C3%Allvula-9neum%C3túA1üca-arodupla-

httos://www.dentaltiba,com,br,/valvula-oneu matica-
sef(avadê-aao'd u pla-o-repulaqem-de-Dontas-

ocjontoloÊÍcas1384?utm source
VALOR UNIT: RS 88,90

VALOR UNIT: R9 69,00

VALOR UNIT:

httDs://w1,vw. hdlodonto.com.brlDroduct-

83sica?utm 50u.ceresulasem-odonto

30 467507 ABAFÂD6R: É uma caixa de
esgoto que recebe a água da

unidade de água.

UND httos://vebdobrôsi l.com.brlabaf âdor-ca ixa-de€ssoto

co

VALOR UNIÍ:

a

brlabaíador{aixa-de-essoto-

mz-vb1885?utm sourcecusbidêire-snatus-dêntm

httos://www.me..âdolivre

VALOR UNtTr Rs53,39

,

ffi ffi IIH

I
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httos://www.magazineluiza.com.brlabafador-caixa-de-

mzlp/hf2889e947/cilcxde/?selleí id=vebdobrasil&utm souÍ

!e
VALOR UNIT: RS59,71

esgoto{omDa tivel-gnatus-dentmed-

UND

httos://onco.qov.bílapp/editais/87613071000148/2025,/557
VALOR UNÍT: R§ gr,(x,

edita 63br
VALOR UNIT:

PÁINEL DE PRÉçO ÂNEXO 1
VALOR UNIT: RS 75,(D

425324 TAMPA PET PARA EQUIPO: É

uma peça que receb€ uma
garraía com água que

alimenta a seringa tríplice e a

caneta de alta rotação.

31

405908 MANGUEIRA 3/16 PU OBLÂTE:

São mangueiras que liga da

caixa de comando para equipo
e unidade de á!ua.

METRO

s
httos://www.auxiliumodoqto_-com.brloroduto/maneueiÍa-
trlola-oblade-cinzà-html?utm souÍce
VALOR METRO: R$ 9,(D

httos://www.mercadolivre.com.bÍlmaÍrgueira-odontolosica-
duola-desrEual-oblate-ou{inzalup/M18U1730338054
VALOR DO MErRO: X

httos://www.odontoat.com.brloeca-dê-reoo5icao/bateíia-
Dilha/mansueira-odontoloaica-du ola-cinza-oblate-pu-
§€rinqa?oarceiÍo=2761&utm source
VAIOR DO METRO: R$ 9,57 I

33 392502 Etxo Pll{çÁ PARÂ CÁNEIA DE

ALTA ROÍAÇÀO FG: É uma
peça que recebe a broca e os

rolarÍlentos que prêcisa de

saca broca.

UND httos://www.xoroequioamentos.com.bÍleixo-ginça-Ís oa ra-

ar-135mm
VALOR UNIT: RS 41,20

https://www.dentalp.com.brlg0[6cv4r7-eixo-pinca-Dara-alta-

VATOR UNIT: RS 55,53

-oinca-mod-íuca-Ír-vb2261httos:/lvêbdo brôsil .br

íotâcâô-dâbi-âtlántê
vAroRUltlfiffiã

34 392502 Erxo PrllçÂ PARA CANEIA DE

ALrA ROTAçjO PB: É umâ
peça que Íefsbe a broca e os
rolamentot tiraÍdo a broca
sem o saca broca.

UND httos://www,masazinelui.ã.com.brlelxo-olnca-impact-3s-pb-
o-alta-rotacao-comoativêl-denülex-
rolo/aiebkÊ78bk/colodon/?LÊm source
VALOR UNIT: IS72,59

com.br/eixo-oinca-oa ra{aneta-

VALOR UNIT:

vAtoR uNrT: R$95,90

httos://www.mêrüdolivÍê

473203
REGUIÁçÃO OE PRESSÃO v4:
É uma peça que recebe a

impureze que vem do
compressor, parâ não dar
problema no equipo.

Ê ARDE coM hüos://onco.qov.br/aoo/editais/08309536000103/2025r0
VALOR UNIT: RS ír,00

httos://wwu,xoro€quipamentos.com.brlfi hro-dlar{om-
maÍroÍnetro?utm source
VALORUÍ{ÍT:lE

I
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httor://pncp.sov. brlaoolêditais/O655443(nnllU2025/17
I
VAOR UÍ{ÍT: RS 5785

UND editais/172 17985000 !04 /2075 I 47 7

hltosl / onco.sov .hr laoo/ edirais/94s7757 400017012025/820
vaLoRuNlT:R$ tm

7t

httos://Dnco.sov.brlaDD/

7 1.bt

VAIOR UNIT: RS üP,90

VATOR UNIT

36 605642 BOBINA SOLENOIDE 22OV;

Peça que trôbalha abrindo e

fechando o vácuo da

autoclavê.

NÃO

ENCOI,ITRA

DO

(IT PLACÁ ELETRÔNICO PARA

CADEIRÂ: É um kit que faz os

movimentos da cadeira,
subida e descida do acêoto e
subida e descida do encosto.

UND
https://oncp.sov.bÍ/apo/editais/95583597000150/2025/157
VALOR UNIT: R§ 91I,80

httDs://pncp.sov.brlappleditais/87613071000748/20251 557

httos://pnco.gov.brlaooledita isl45301264000113/2025/488
vAtroR uNtr: Rs 1.1m,00

vAroR uNrTrrÉ92110

UND httos://www.dentalo.com.bílterminal-suctoÍ-enatus-saevo
vAtoR uNrr: Rs :18,90

httDs://onc o.sov. brla p o/edira is/45 3012&00011312025/488
VALOR UNIT: N3 SPO

cuo-com-
VALOR UN|T: R9 41,62

ro-d

38 416402 TERMINAL SUCÍOR PARÂ

SUGADoR: É uma peça que

rec€be a borracha adaptadora
que encaixa o sugador.

39 416413 BORRÁCHA ADAPTADORA
sUGADOR: É uma borracha
que rêceb€ o sugador.

UND httos://www.xoroeoui pamentos.com.brlborracha{o.

sugador-gnatus?utm souÍce

httos://www.srcdental.com.brlborracha-susador-
salivasanque'dabi/o
vALOR UNrr: E§ffi

https://www.auxiliumodonto.com.brloÍoduto/borracha-da-
oonta-do'suaador-lara-mod-qnatus-a.html?utm sou,ce
VALOR UNIT: n§ 5Á3

VALOR UNIT: RS 3,5S

419913 PEDAL @MÁ'{DO D€ ALTA
ROTAçãO: É uma peça que

aciooa o aÍ para o equipo, que

faz a crneta de alta e caneta
de baixa funcionar.

UND https://onco.Êov. brla opleditai5/06554430000131/2O2sl17o
VALOR UNIT: RS U7,74

https:11www.dentalp.com.b./pedal-pÍogressivo

httos://www.xoroeouipamentos.com.bÍloedal-de-comando-
oara-cadeiras-odontolosicas-universal
VALOR UNIT: R$ ü16,í,

varoR uNrT: i§ t2390

,
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47 425324 MANGUEIRA PARA SUGADOR

É a mangueira que puxa a

saliva da boca do paciente.

METRO

s httls:/lwww.dentalp.com.br/ma ngueira-oard-5uEador-

https://oocp.qov.brlaop/editais/17217985000104/2025/464
vAtOR túErRO; RS 1310

edita
VAIOR DO METRO:

odontolosicol
VALOR DO METRO: RS 8,90

Tais referências foram obtidas por meio de pesqúsa no Portal Nacional de Connataçâo

Pública @NCP), com intento de uma aruíüse inicial dos ptegos praticados e avaliaçÍio da

viabilidade econômica da contratação pela autoridade competente.

Havendo divergências entre a especificação do oQjeto constante ueste Emrdo tecnico
preliminar e a especificação do objeto constante no CATMAI, prevaleterá, sempre, a descrição
deste estudo-

Com base na pesquisa inicial prevista no item 7 deste instrumento. Exrrou-se que o
valor mediano para a manutenção dos instumentos odontológicos, já incluído o percenhal de

até 60§/o (sessenta por cento) do valor da manutenção, destinado exclusivamente ao

Íbmecimento e à reposição das peças necessiírias à execução dos serviços, corresponde a R$

156.454,00 (cento e cinquenta e seis mil, e quatrocentos e cinquenta e quatro reais).

MANIITENÇÃO VALOR TOTAL
Preventiva R$ 122,23 R$ 48.892,00

Corretiva 400 R§ 122,23 R$ 48.892,00

TOTAL = Rl§ 97.784,N

Ressalta-se, como bem definiu o Tribunal de Contas da Uniâo, não é o objetivo
principal, no momento da elaboraçâo deste instrumento, defnir o valor da contrattçâo,
ou que constará no Edital, ou em outros documentos do processo. Ou sej4 o valor estimado

NIANUTENÇÃO FORIYECIMENTO DE PEÇÀS

R$ 97.784,00

no ETP deverá ser reavaliado, não se confundindo com a pesquisa de preço e outras

E
TJKEFI

.'t

U
G'lT\# \

8. E§TIMÀTIVÁDiOVALORI}Á

QNTD
400

60% de R$ 97.784,00 = R$ 58.670,00

fomecimento de peças) : R$ 156.454,00,ocma
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estimativas, pam aumentar suÍr precisão e possibilitã servir como parâmetro âo termo de

referência.
Assim, o valor definido neste tópico não é o final da contratação, devendo os

responúveis pela pesqúsa de preço e secretaria demandante anali5zl 4 ptsposta da contratada

e a comprovação do seu valor, como definido pela lei e TCE, pois o objetivo principal do ETP
é possibilitar a escolha da solução mais vantajosa e o pronunciamento conclusivo sobre a
viabilidade da contratação.

Apos anriüise detalhada das altemativas disponíveis no mercado e ponderação dos prós

e contras de cada opção, conclui-se que a solução mais adequada para atender ao interesse

público é a codratação de empresa pam prestação de serviço de mmutenção preventiva e

corretiva com fonecimento de peças. Este serviço será conüatado por meio de licitação na

modalidade pregão, na forma eletrônic4 com critério de julgamento basêado no menor preço,

conforme preüsto e fundamentado no art. 6o, inciso XLI, da Lei no 14.13312021 §ova Lei de

Licitações e Contatos).
A solução no I (Adesão a Ata de Retsisüo de Preços) não derre ser adotada, rrrl? vez

que demandaria um esforço significativo e de diflcil concretização na pesquisa e rlrdilação de

uma Ata de Registro de Preços (ARP) que atenda, simultanearn€nte, a todos os seguintes

requisitos:

o O objeto (serviço de manutenção e fomecimento de peças).

o A qumtidade necessária de manutenções.

. As especificações técnicas dos diversos equipamentos odontológicos 1ra a execução

das manuteoçõe e reposiçÍio de peças.

Fm sum4 caso essa solução fosse adotada o município teria dificúdde em encontrar

uma Ata de Registro de Preço que cubra com precisão essa complexid"de e especificidade dos

equipamentos odontológicos, tornando o Pregão Eletrônico a opção mâis segura e viável.

O pregão, especialmente na forma eletrôaica, é a morlalidade de licitação preferencial

para a aqüsição de bens e contratâção de serviços comuns, cono a manutenção. Sua adoção

possui diversas va[tagens, como o seu critério de julgamento de mmor Ixeço s 3 din5mica ds

lances sucessivos, no qual incentivam a competição de preços entÍe os licitaúes.
Portanto, é eúdente que a contratação de empresa para Festação do serrriço de

manutenção com fomecimento de peças, mediante pregão eletrônico, é perfeitamente viável,
pois assegura agilidade no processo e está em total conformidade com os parâmetros

estabelecidos pela Lei n" 14.13312021, atendendo aos reqüsitos e limites definidos pela

legislação em ügor
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Adicionaknente, recomenda-se que sejam observados, além dos reqúsitos já expostos

anteriormente, os seguintes pontos para a coatratação de empresa para a presação do serviço:

a) A prestação do serviço deveni seguir um qonograma definido, levando em conta as

necessidades da secretaria e o acordado enE€ as partes, sendo permitidas alterações somente se

devidamente ajustadas no contrato;

b) O contratado devera cumprir fielmente com os termos da proposta, os quais devem ser aceitos
pela administração;

c) As despesas decorrentes do transporte dos eqúparne,ntos até os locais de destino destinados

à rcalização da manutenção serão de inteim responsabilidade da contratada;

d) O contratado deve garaotir a qualidade e a segurança m presúa$o do serviço.

Não será adotado o parcelamento, uma vez que a anríLlise tecnica não identificou
qualquer vantagem tecnica ou econômica nessa opção. Dessa formg a mesma empresa

contratada para a manutenção preventiva também será respoasível pela execução da

manutenção corretivq incluindo o fornecimeato das peças necessrí,rias.

A Lei de Licitações dispõe que:

Art. 47. As licitações de soni,iços atenderão aos princípios:
Il do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente

vantajoso.

No presente caso, restou demonskado que o parcelamento nâo se revela adequado. seja
pela necessidade de padronização dos serviços, seja pela maior eficiência e garantia de

continuidade que decorrem da contratação integral.

Ademais, a execução integrada das manutenções preventiva e corretiv4 pelo mesmo
fomecedor, assegura melhor controle técnico, maior rcsponsiüdade em eventuais atendiment6
emergenciais e otimiza o gercnciamento contratual, fatores que Íeforçam a ineústência de
vantagem no fracionamento da contratação.

Pelos motivos expostos. justifica-se o agrupamento dos serviços em rurico lote,
serviços de manutenção e o fomecimento de peças. Não sendo assim adminis&ativa e

economicamente viável separar percentuais paftr emprestu; distintas. Por todas essÀs razões,
não podeÉ haver parcelamento. O serviço desta licitaçâo será executado apenalr por uma

T

empresa vencedora do certame.
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A contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem como o
fomecimento de peças oferece uma série de beneficios tatrto para a gest2Ío dos eqúpamentos

quanto pam a qualidade dos serviços prestados.

1 . Manutenção preventiva Íegulu auÍlentâ a longeúdade dos equipamentos

odontológicos, como cadeiras, fotopolimerizadore s, autoclaves e outros;

2. A manutenção preventiva diminui a probabilidade de falhas imprevistas, o que, por sua

vez, reduz os custos com manutenções corretivaq muitas vezcs mais caras e complexas;

3. Eqüpamentos funcionando corretamente proporcionam um ambiente de uabalho mais

eficiente, pois não hií intemrpções ou tempo perdido com falhas inesperadas;

4. A maaúençiio corretiv4 quando bem planejada tambem asseguÍa que, em casos de

falhas, o ternpo de reparo seja curto, reduzindo o impacto da parada do equipamento;

5. Profissionais de saúde bucal, como dentistas e auxiliares, podem focar no atendimento

ao paciente sem se preocupar com falhas ou problemas nos eqúpamentos, 
_

A conaatação de serviços de manutrúgão preventiv4 correüva e fomeci@ de peças

traz beneficios significativos tanto para a clínica odontológica municipal quaso para seus

pacientes. Ao garantir que os equipamentos estejam sempre em bom estado de frmçionamento,
a clínica consegue melhorar sua eficiência, reduzir custos, garantir a segurança e qri*üidade do
atendimento.
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Abaixo estão os principais beneficios a serem alcançados com a contÍatação:

Â §ERE,M ÁI)OIADÀ§
AMEI§TE A CELEBRAÇÃO DOCONTRATO
Com base nas informações fomecidas, algumas proüdências que aarhninistração deve

adotar previamente à celebmção do contrato paÍa a manutenso dos insEnmentos odontológicos
incluem:

a) Definição do cscopo do contrato - é essencial qtre a admini5tração defina claramente
o escopo do contrato, especificando as características que os itens odortológicos dÊvÊilr

ter para suprir as necessidades da secretaria de saúde;

b) Ehboração do Termo de Referência - o TR deve descrever @lbadqeaie os

reqúsitos técnicos que foram abordados nesta ETP, as condiçôes de execução, forma de
pagamento, obrigações da contratante e contratada, sanções, prazos, rescisão, garanti4
dotação orçamenüária etc. ;

Ruz \...i'.e- -rachado, 50 - CentÍo - 56340-000
E-ma,l: gabinete€rsantqmaria*
Têl í47\ rÊÂQ á1ÁT



c) Estudo de viabilidade Financeira - imprescinüvel para verificar a disponibilidade de

recursos orçamentários para a conhdação dos serviços de manutenção, bem como o
custo-benefi cio de tais investimentos;

d) Elaboração da minuta do cortrato - importante elaborar minuta contratual, com as

especificações detalhadas oriundas do ETP e TR Além disso, a administração deve

negociar os terrnos do contrato, esclarecer eventuais dúvidas e formalizar a contÍatação

por meio de assinatura das partes;

e) Parecer jurídico - deve s€r encamfuhados todos os artefatos da fase preliminar para

análise e parecer da assessoria juridica do município, bem como realizar todâs as

modifi cações apontadas;

f) Análise da controlldorir - a controladora e sua equipe devem verificar a viabilidade
da contratação, bem como a legalidade, sendo que o proc€sso dsvs se1 sasaminhads 3

esse setor antes da contataçâoi
g) Gestor e fiscel do contrato - a secretaria demandante deve designar funcionários para

gerir e fiscalizar o contrato, informaado as atribúções de cada'm;
h) Realizar todas as publicações necrssárias - todos os atos públicos, principalmente os

referentes à contÍatações, salvo as orceções previstas em lei. Desta forma o aviso de

licitação e demais atos devem ser publicados no Diário do Município, AMtÍP§,Diário
do Estado, União e PNCB conforme os prazos definidos em lei.

Não se observa contratações correlatas e/ou interdependentes.

Os fatores determinantes para a quantificação dos impactos ambientais associados à
contratação de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fomecimento de componentes,
são: a tipologia dos equipamentos, os protocolos adotados paÍa a pÍestação do serviço e a
origem,/descarte dos materiais e peças uülizados.

1 Ilscarte de materiais e eouioamentos:
Impacto: O descarte inadequado de materiais, como de reposição,

pode resultarbaterias, lâmpadas, óleos, e até mesmo eqúpamentos antigos,
na contaminação do solo, átgu e u. Itens como baterias de equipamentos
odontológicos e filtros contaminados podem ser perigosos se não forem
descartados corretamente.
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. Mitigação: Adotar pÍáticas de reciclagem e descarte adequado (segundo as

normas ambientais), bem como utilizar fomecedores de manutenção que
sigam os regulaÍnentos de gesüio de resíduos. lncentivar o uso de peças de
reposição e eqúpamentos sustentríveis e que possam ser reciclados.

2. Emic§ôes de sases ê Dobentm:
. Impacto: Durante a manúenção de equipamentos que envolvem processos

de soldagem, pintura ou substituiçâo de peças, podem ser liberados gases

tóxicos ou poluentes no mbiente. A qrrcima de componentes também pode
liberar emissões de carbono.

o Mitigação: Uülizar materiais e prcoessos que minimizem as emissões de
poluentes e promover o uso de equipamemos energeticamente eficientes.
Assegurar que o embiente que será rcalizado a manutenção utilize sistemas

adequados de ventilação e filtros para reduzir a emissão de gases tóxicos.
3. RiscorleContaminação:

Impacto: Durante a manutenção de eqúpamentos que lidam com material
biológico ou equipamentos de esterilização, há o risco de conlaminação se

nÍlo forem adotadas práticas corretas de manejo e descarte de resíduos.

Mitigação: Garantir que a mânutenção de autoclaves e eqúpamentos de

esterilização siga rigorosos prctocolos de segurança e higiene- Isso iúlui
tÍeinaÍnento adequado da equipe e uülização de tecnicas qrre previnam a

contaminação de materiais e resíduos.

Para reduzir os impactos ambientais associados à conüatação de serviços de

manuti:nção, é essencial adotar práticas e soluções sustenúveis. Entre elas, destacâm-se o

descarte adequado de resíduos, o uso de materiais ecológicos, a seleção de . fomecedores

comprometidos com a sustentabilidade e a redução no consumo de recusos naturais. Ao
implementr essas medidas de forma eficaz, além de minimizar os impac{os ambientais,

também se prcmove maior eficiência operacional e confonnidade com as regularnentações

vigentes, contnibuindo para uma operação mais responsável e ambientalmente sustenüível.

Ressalta-se que pode haver fatores que não foram identificados por este estudo, qrrg

poderão gerar diversos impactos ambientais não mesuníveis. :
Àém do já exposto, recomenda-se a adoção de pníücas de SustentabüdadcAmbifltal,

conforme Instrução Normativa n." 01/2010, da Secretaria de Logística c Tecnologia da
inforrnação do Ministério do Planejamento, Orçamento e GestÍio e demais legisl@i corerlatas,
no que couber, bem como o Gúa Nacional de Contratações Sustenuíveis; o cumprimento as

Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre

resíduos sólidos; e cumprir diretrizes relativas à gestiio integrada e ao gerenciamento de

a

a

resíduos sólidos, obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei n.o 12.30512010.
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A contratação de empresa paÍa prq*ação de serviço de manutenção e fomecimento de

peças de eqúpamentos odontológicos, por meio de prcgfu eletrônico, revela-se juridicamente

adequada e compatível com as necessidades da Administração Pública-

O pregão é uma modalidarle de licitação em que os interessados apresentam suas

propostas por meio de lances públicos, realizados do fomra sucessiv4 podendo ser crescentes

ou decrescentes. Esta modalidade pode ser conduzida de forma presencial ou eletrônic4 sendo

a modalidade eletrônica prefereacial. O objetivo central do pregão é asseguÍaÍ a competição

entre os licitantes, promovendo a seleção da proposta msis vantajosa para a Administração

Pública, considerando o critério de julgamento de menor preço, conforme estabelece a Lei no

t4.133t2021.
Além disso, observa-se que a manutenção preventiva e corretiva dos eqúpamentos

odontológicos, bem como o adequado fornecimento de peças, é fundamental para garantir a
continuidade e a qualidade dos serviços de saúde bucal oferecidos à população.

Dessa forma, conclui-se qrÉ a conEatação pretendida é tecnicameate viável,
juridicurente possível e operacionalmente necessiíria para o atendimento ds §nqlidades

institucionais do órgão, estando plenarnente alinhada com os princípios da, cficiência
economicidade e interesse público.

Não obstante, a autoridade compotente e a equipe técnica devem vorftar o real
impacúo na caprcidade financeira e orçanentária, se há proporcionalidedc diante da
receita prevista parr 2025.

Ante o exposto, em atenção ao expresso no art. 18, 1'§, inciso Y da IÉi Federal n."
14.133nO21 e demais artigos, a mo,lalidade viável é o pregão pelo criterio de julgamento de

menor prcço, posiciona-se pela viabilidade e ramabilidade da realiztão da colrEatação, nesta

forma de ücitação, visando à consecução da solução detalhada neste estudo, para atendimento

à necessidadé maniÍbstada pelas ráreas requerentes nos Docroentos & Formalização &
Demanda, desde que sejam atÊndidos todos os reqúsitos legais e olientagões das Cortes dc
Contas (TCU e TCE/PE), bem como a veri.ficação financeira e orçamentiária.

Santa Maria da Boa Vista/PE, 12 de outubro de 2025

J Freirr
Gerente de lnstruçâo do Processo de Contrrtação
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